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Serviço de A s s i s t ê n c i a  Social

Projeto para a sua organização

D r s . A l o y sio  N e iv a  F i l i i q  
* e  A l b e r t o  G e n t i l e

G s problem as da A ssistência ao servidor p ú 
blico encarados, principalm ente, nos artigos 219 
e 220, do decreto-lei n . 1 .713, de 28 de outubro  
de 1939, teem sido objeto de várias cogitações, es
tudos e algum as realizações.

Pelo decreto  5 .652 , de 20 de maio de 1940, 
foram encarregadas as Secções de A ssistência So
cial dos serviços de pessoal dos diversos M in isté
rios, de prom overem  ‘‘o bem esta r e o aperfeiçoa
mento físico, intelectual e social dos serv idores".

P a ra  m elhor execução de suas tarefas, foram 
estas Secções divididas em três turm as.

a ) T u rm a de M edicina,

com preendendo :

— exam es de saude prévios, periódicos 
e ocasionais ;

—■ socorros de urgência ;
— tipologia e an tropom etria ; e
— visitas dom iciliares.

b)  T u rm a de H igiene do T rabalho ,

à qual com pete :

— higiene dos locais de trabalho  ;
— higiene das condições e regim es de 

trabalho  ; e
— higiene do pessoal.

c) T urm a de A perfeiçoam ento e P ropaganda

incum bida de :

— propaganda  da Secção ;
— incentivação do cooperativism o ;

— cursos de adap tação  e aperfeiçoa
mento ;

— psicotécnica ; e
— racionalização de m étodos c norm as 

de traba lho .

D entro  deste esquem a geral, cada um destes 
orgãos tomou o encargo de desenvolvê-lo, com 
as m edidas do possivel e mercê dos recursos técni-< 
cos de que d ispunha no m om ento.

D ois anos se passaram  e, da  experiência que 
nos legou a execução desta  ta re fa  árdua, ficou p a 
ten teada  a im possibilidade das S .S .  realizarem  
serviços para  os quais não concorressem , apenas, 
os seus esforços próprios e iso lados.

D isto resulta, certam ente, a justificativa de 
que se valem as S .S .  para, na defesa de seus ín
dices de produtividade, apenas apresentarem , como 
contigente positivo e único, os serviços m édi
cos. Em realidade, as S .S .  teem se resum ido à 
realização de exam es médicos, o que constitue 
parte, som ente, do todo “A ssistência Social” .

O ra , o desejo do legislador foi o de p ropo r
cionar am paro amplo, médico e social, ao servidor, 
beneficiando-o, protegendo-o, racionalizando-lhe 
métodos, norm as de trabalho, e tc .

A penas a aplicação dos serviços m édicos não 
bastava p ara  que isto se realizasse, já  que a m edi
cina não deveria surgir aí, como em outros tempos, 
individualista, mas sim, como na atualidade, co- 
letivista.

O  aspecto em inentem ente coletivo da m edici
na m oderna é que perm ite ao médico concentrai
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em si a  gerência dos problem as de A ssistência So
cial, pedindo, quando  necessário, a cooperação de 
outros técnicos e en trosando  com outros setores. 
P a ra  m elhor sa lvaguarda  do indivíduo temos, p ri
m eiram ente, de cu idar da coletividade e, trazendo  
o problem a p a ra  o seio do servidor-coletividade, 
verem os que o servidor-individual está, parad o x a l
m ente, em função daquele . O  servidor-coletivida- 
de dependerá  da higiene, da análise, dos locais 
de trabalho , e tc . e a desorientação neste  setor, ci
tad o  como exemplo, tra rá  forçosam ente repercus
são sobre o servidor-individual, da mesma forma 
que a racionalização o benefic iará .

À s S .S .  cabiam  encargos bem m aiores que os 
exam es m édicos periciais e, se a tenderm os às ra-> 
zões que se seguem , verem os que as culpas não 
são suas :

a ) pela sua subordinação, adm inistrativa e 
técnica, aos serviços de p e s s o a l;

b ) pela ação iso lada das S . S . , '  que não 
obedecem  a norm as e padrões de serviços 
uniform es, quando são as mesmas as suas 
atribuições ; e

c) porque, não  possuindç au to ridade  para  
ag ir d iretam ente, veem sem pre relegada a 
plano inferior as providências que p ro 
põem sejam  tom adas, m orm ente quando 
essas, p a ra  serem realizadas, dependem  
da  ação de um a au to ridade  superior.

R esulta daí, acrescendo a falta  de pessoal e 
m aterial, não  terem  podido as S .S . ,  realizarem ,

-— higiene dos locais de trabalho ;
— psicotécnica ;
— incentivação do cooperativism o ; e
— higiene do pessoal,

e, por te r passado  à alçada do D . A . S . P . ,

— condições e regim es de trabalho  ;
- — cursos de aperfeiçoam ento cultural ; e 

-— racionalização dos m étodos e norm as 
de serviço,

ficando, apenas, as S . S .  com serviços médicos e 
de p ro p ag an d a .

A inda assim, m uita vez estiveram  estes serviços 
dificultados pela reação passiva de chefes de re 
partições, que viam na ação da S . S .  um a restri
ção à sua au to ridade . Em pecilhos de toda ordem 
e incidentes vários puderam  ser apreciados nestes

orgãos da adm inistração, que não foram  criados 
para  obedecerem  a preferências pessoais, e, sim, 
como norm ativos e executivos de m edidas benefi
centes ao serv idor.

P aralelam ente às S.S.  existe o Serviço de 
B iom etria M édica do Institu to  N acional de E stu 
dos Pedagógicos, ao qual com pete a g rande respon
sabilidade de selecionar os candidatos ao serviço 
público. R epresentando  papel p reponderan te  e 
m arcado no conceito dessas instituições novas, p er
durou a fastad o  do seu convívio, quando devia 
estar unido aos dem ais orgãos, para  atingirem  ao 
grau  de desenvolvim ento que seria de esperar. 
E n tre tan to , culpa não  lhes cabe. O  erro  adveio 
da própria  lei que os institu iu . Felizm ente, o 
problem a continuava em estudos e este período 
de observações e experiências poude im por-se, 
para  a im plantação definitiva da  nova o rgan i
zação .

D estes consideranda  chegam os à conclusão 
de que se faz necessária a sua autonom ia, já  pela 
extensão da assistência aos servidores de todo T e r
ritório N acional, já  para  que, sem maiores preo
cupações, possam  ser levados com êxito a realiza
ção e os estudos destas questões m édicas e sociais, 
base das m odernas organizações. Assim , adqu i
rimos a convicção de ser inadiavel um corretivo a 
este estado  de coisas, fazendo mais m edicina e me
nos burocracia, mais médicos e menos peritos, en
trosando  técnicos, harm onizando e coordenando 
esforços de fontes diversas, num a finalidade úni
ca — A ssistência Social.

A CENTRALIZAÇÃO

Sem dúvida, o corretivo será a centralização 
das atuais S . S .  e do S . B . M ., alem da requisição 
de outros orgãos e da reunião de técnicos, sob um 
todo eficiente, de modo a to rnar efetivo o am paro 
que o G overno F ederal se em penha em conceder 
aos seus servidores nos três aspectos fundam en
tais — físico, intelectual e social.

A s vantagens advindas da centralização pode
rão ser assim discrim inadas :

a) direção única ;

b) economia de pessoal e m a te r ia l;
c) uniform ização das norm as e técnicas de

de serviço ;
d) equidistância dos M inistérios ;
e) delegações nos E stados ;

n hospitais, colônias de férias e sanatórios ;
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g)  centralização de verbas p ara  obras e re
paros nos locais de trabalho  ;

h ) am bulatórios ; e
i) assistência d en tá ria .

N ão  necessitam os rea lçar de per si cada  qual 
dos itens, já  que se bastam  pela racionalização, le
vando à com preensão de quão prem ente é esta 
reunião p ara  objetivo de um a finalidade uniform e.

A SUBORDINAÇÃO AO D. A .  S.  P .

N ão  basta , en tre tan to , esta  prim eira prov idên
cia de unificação. O u tra  se impõe : é a  subord i
nação ao D . A . S . P .  Isto, pelo fato de serem os 
seus serviços estudados e executados :

a )  em intim a colaboração com esse orgão 
superior do Serviço Civil F ed era l ;

b ) por constitu ir o novo departam ento  ser
viço de âm bito geral, com irrad iação  por 
todo T erritó rio  N acional ; é

c) por ser um orgão  equid istan te  dos M in is
térios e pela orientação uniform e que 
deve seguir no tra to  das questões médico- 
sociais ; e

d)  pela independência de ação .

P oderão  a rgum en tar contra  esta subordinação 
ao D . A . S . P . ,  ser este de cara te r norm ativo e, a s 
sim, não  poder com portar serviços de execução. 
E n tre tan to , o orgão  que propom os seja criado, se- 
lo-ia junto  ao D . A . S .  P . ,  com petindo ao seu Pre-* 
sidente as funções de supervisor.

SUGESTÃO —  O NOVO ORGÃO

P ara  o plano que nossa experiência ditou, o 
nosso program a encara de início e como fator d e 
cisivo de sua exequibilidade, dois aspectos essen
ciais :

a ) a criação de um serviço único — o S e r
viço de A ssistência Social ( S . A . S . )  — 
jun to  ao D . A . S . P . ,  e

b) a extinção dos a tuais  S . S .  e S . B . M .  .

D eixar às a tuais S . S .  dos M inistérios o en- 
cargo de executar ta re fa  de tão real valor e u ti
lidade, é incorrer no erro  inicial, pois jam ais encon
trarão  dentro  deles clima propício ao seu desenvol- 
virnento, desde que continuem  sob a depedência 
desta ou daquela D ire to ria . O  novo Serviço teria

a seu cargo todas as atribuições que com petem  às 
a tuais S . S . e ao  S . B . M . ,  ficando desta rte  cons-
titu ido :

a ) D ireção G eral ;
b) Serviços A uxiliares ;
c) Secção de M edicina ;
d) Secção de H igiene do T rab a lh o  ;
e) Secção de O rgan ização  e E sta tís tica  ;

n Secção de C oordenação  e C ontro le  ; e

9) Serviços M édicos A uxiliares.

Assim , teriam os :

a ) D ireção G eral

a que incum be a orientação e coordenação 
dos serviços do S . A . S .:
— en tre  suas Secções ;
— com as au to ridades F ederais, E s ta 
duais e M unicipais, e
com as D elegações nos E stad o s.

b)  Serviços A uxiliares 

que centralizam  :

— m ecanografia ;
— biblioteca ;
— docum entação ;
■—■ divulgação ; e
-— serviço de com unicações.

c) Secção de M edicina 

incum bida de :

— exam es prévios ;
— exam es periódicos ;

— exam es p ara  aposen tadorias ;
— exam es p ara  licenças ;
— visitas domiciliares ;
— socorros de urgência ;
— am bulatório  ; e

d)  Secção de H igiene do T raba lho  

com preendendo :

— higiene do trabalho  ;
— análise do trabalho  ;
— higiene do pesoal ; e

— readaptação , com G abinete Psicotéc
nico.
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c) Secção de O rgan ização  e E statística  

ab rangendo  :

— bio-estatística ;
— estatística geral e especifica ;
— hospitais ;
— sanatórios ;
— colônias de férias ;
— cooperativas ;
— associações recreativas ; e
— grêm ios esportivos.

/ )  Secção de C oordenação  e C ontrole 

estudando  :

— norm as e padrões ;
— m anuais de serviço ;
— instruções técnicas ; e
— delegações nos E stad o s.

P ela  n a tu reza  de suas a tiv idades,.vo lum e de 
serviço e peso das responsabilidades, convenciona
mos dividir essas secções em turm as específicas, a s 
sim distribu ídas :

a ) N a  Secção de M edicina :

Turma A  :

—- E xam es prévios, e
— E xam es p ara  aposen tado ria .

Turma B  :

— E xam es periódicos.

Turma C  :

— E xam es para  licenças ;
— V isitas domiciliares ;
— Socorros de urgência ;
— A m bulatórios ; e
— A ssistência d en tária .

b) N a Secção de H igiêne do T rab a lh o  : 

Turma A  :
\

— H igiene do T rabalho , c
— H igiene do P essoal.

Turma B  \
— A nálise do T rab a lh o .

Turma C  :
— R eadaptação , com G abinete  Psicotéc 

nico, que, fu turam ente, deverá consti
tuir orgão paralelo ao S . A . S .

c) N a  Secção de O rgan ização  e E sta tís tica  :

Turm a A  :

— B io-estatística, e
— E sta tística  geral e específica.

Turma B  :

— H ospita is ;
— Sanatórios ;
— Colônias de férias ;
— C ooperativas ;
— A ssociações recreativas, e
— G rêm ios esportivos.

d)  N a Secção de C oordenação c C ontrole •

Turma A  :

— N orm as e padrões ;
— M anuais de serviço, e
— Instruções técnicas.

Turma B  :

— D elegações nos E stad o s.

DELEGAÇÕES NOS ESTADOS

M erece especial atenção a criação, nos E s ta 
dos, de Serviços de A ssistência Social Regionais 
( S . A . S . R . ) .  O  decreto n . 7 .340 , de 5 de ju 
nho deste ano, constitue passo avançado p ara  sua 
instituição, perm itindo que na ausência dos Servi
ços Regionais, valha-se o Serviço C entral, de mé
dicos fedçrais, estaduais e municipais, civis ou mi
litares, para  realização dos seus encargos.

U rge, en tretan to , a centralização desses S . R .  
dos E stados, técnica e adm inistrativam ente su b o r
dinados ao S . A . S .  Os  S . R .  abrangerão  tudo o 
que com petir ao orgão central, em relação aos se r
vidores de quaisquer M inistério . C onform e o n ú 
mero de servidores em cada E stado , variará, tam 
bém, a lotação dos S . R .

A requisição dos servidores e a designação 
para  as funções de chefia das S . R ., competiriam 
ao D iretor G eral do S . A . S . ,  por serem de confi
ança e obedecerem  a dois aspectos prim aciais — 
seleção e un idade de o rien tação . O  S . A . S ., den
tro dos prim eiros 60 dias de sua instalação, p ro je 
taria  a organização dos S . R ., tendo em vista os 
que já  existem, verificando o núm ero de servidores
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de cada E stado , paragdotá-los de pessoal e m ate
rial, e instituiria os Núcleos  de Saude ,  p a ra  a a s 
sistência aos servidores lo tados no in terior.

/

INSTALAÇÃO

P a ra  a instalação do O rg ão  C en tral, serão 
aproveitados os a tuais equipam entos técnicos e a d 
m inistrativos das S . S .  e S . B . M .

O  Institu to  de Psicologia do M inistério  de 
E ducação e Saude ficará constituindo o G abinete 
de Psicotécnica da Secção de H igiene do T ra b a 
lho (T u rm a  C ) .

T o d as  as Secções serão servidas técnicam ente 
pelo equipam ento e aparelham ento  existentes, 
abrindo-se  crédito, posteriorm ente, para  com pletá- 
los . Serão aproveitados das S . S ., para  consti
tuírem serviços médicos auxiliares ;

— os laboratórios de análises clínicas ;
— aparelhos de raio X  ;
— eletro-card iógrafos, e
— aparelhos p ara  m etabolism o basal.

PESSOAL

N o S . A . S .  — o pessoal, tan to  técnico como 
adm inistrativo, será requisitado  dos diversos M i
nistérios, em núm ero suficiente para  preencher sua 
lo tação. N ele ap roveitar-se-ão  os já  existentes e 
prom over-se-á o contrato  de novos técnicos, de 
preferência os já  rad icados nos locais de suas se 
des. A s requisições e adm issões recairão  em téc
nicos de reconhecido m erecim ento p ro fissional. 
P a ra  os cargos de direção, propom os sejam  cria 
das as seguintes funções g ratificadas :

P a ra  o S . A . S . 
D iretor G eral, pad rão  P

Secretário  do D i r e t o r ......... a -  3 ;600$0 anuais
1 A uxiliar do D ire to r . . . . a -  2 :400$0 anuais
4 C hefes de S e c ç ã o .......... a — 7;200$0 anuais
1 C hefe dos Serviços A u x i

liares ................................. a — 4:800$0 anuais
10 E ncarregados de T urm as a -  4 :800$0 anuais

DISPOSIÇÕES FINAIS

O  S . A . S .  pro je tará  o seu regim ento interno 
discrim inando a com petência dos orgãos e as a tr i
buições das au to ridades.

CONCLUSÕES

N osso plano, afirm am os, calcado na experi
ência de hoje e na observação de muito tempo, 
visa to rnar possivel realizar as grandes aspirações 
dos servidores e os propósitos reiterados do G o
verno Nacional, instituindo :

a ) melhor distribuição dos seus serviços ;
b ) uniform ização dos mesmos ;
c) economia nos gastos ;
d)  eficiência e controle da vida san itária  e 

condições de trabalho  dos servidores ;
e) m elhor seleção do seu corpo técnico e a d 

m inistrativo ;
/ )  am plitude do seu raio de ação, desde que 

se estende por todo o T erritó rio  N acional;
g)  equidistância dos M inistérios, e
h)  assegurar a sua exequibilidade, a tenden 

do-se a que o plano poderá  ser realizado 
por etapas, sem quebrar a unidade do 
program a nem tirar-lhe a  idéia de con
jun to .

O S  C O N C E IT O S  E M IT ID O S  E M  T R A B A L H O S  A S S IN A 
D O S  S Ã O  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E  E X C L U S IV A  D E  
S E U S  A U T O R E S . A  P U B L IC A Ç Ã O  D E  T A IS  T R A B A 
L H O S  N E S T A  “ R E V IS T A ’' É  F E IT A  U N IC A M E N T E  C O M  
O  O B JE T IV O  D E  F A C IL IT A R  O  C O N H E C IM E N T O  D E  
A S S U N T O S  R E L A C IO N A D O S  C O M  A  A D M IN IS T R A Ç Ã O

P Ú B L IC A .


